
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 0034/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FMS Nº 

0016/2024 

 
 
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 74, inciso III, alínea “f”, e art. 92, II, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Pagamento de inscrição de curso realizado pela empresa de treinamento: CESPTRAN – 

CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRÂNSITO LTDA, CNPJ: 05.593.990/0001-32, referente a 2 

vagas em curso de condutores de transporte coletivo e 2 vagas em curso de transporte de 

veículo de emergência, a ser realizado online, conforme especificado em Termo de Referência 

“em anexo”. 

 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se a realização do curso para capacitação de motoristas que passaram em concurso e 

que ainda não possuim as devidas especializações, sendo necessário para desenvolver a 

atividade de motorista da Secretaria de Saúde de Catanduvas. 

Para dirigir veículos de emergência, como ambulâncias e viaturas, a formação especializada é 

necessária, pois envolve a condução em situações de alta pressão, onde a rapidez e a precisão 

são determinantes, fazendo diferença no atendimento a emergências 

No caso de veículos de transporte coletivo é essencial que o motorsita esteja apto a lidar com 

segurança no transporte de  grande número de passageiros, compreendendo as pecularidades da 

condução em vias urbanas e rodoviárias, além de preparar para situações adversas eu 

emergênciais 

 
4. DO CONTRATANTE 

Município de Catanduvas/SC - CNPJ n° 82.939.414/0001-45. 

 
 
5. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA E DO VALOR: 

Contratada: CESPTRAN – CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRÂNSITO LTDA, CNPJ: 

05.593.990/0001-32, com sede na Rua Almirante Tamandaré.  De acordo a letra “f” do inciso III 

do artigo 74 da Lei nº 14.133/21. 

A contratação se enquadra no conceito de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. O curso 



 
 

será ministrado por empresa especializada, online, conforme cronograma, com carga horária 

de 50 horas/aula. 

Quanto às contratações de cursos de capacitação devem-se contratar por Inexigibilidade de 

Licitação.  

Nessa toada é importante reforçar que a contratada é credenciada pelo DENATRAN 

(Departamento Nacional de Trânsito), atendendo a demanda do Município de Catanduvas/SC. 

Quanto a justificativa de compatibilidade do preço com os praticados no mercado, os quais estão 

em conformidade com os cursos similares e refletem os valores praticados no mercado atual.  

Portanto, ao optar por participar do curso pelo preço determinado, o município de Catanduvas 

estará pagando um valor justo e competitivo, que está em linha com os padrões estabelecidos 

pelo mercado e comprovadamente aceito por outras entidades similares. 

Detalhamento da proposta: 

 

Item Qtd. UN Descrição 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 
 
 

01 

 
 
 

02 

 
 
 

UN 

CURSO DE CONDUTORES DE 
TRANSPORTE COLETIVO 
COMPLETO ONLINE 

 
 
 

R$ 290,00 

 
 
 

R$ 580,00 

02 02 UN CURSO DE TRANSPORTE DE 
VEÍCULO DE EMERGÊNCIA 
COMPLETO ONLINE 

R$ 290,00 R$ 580,00 

 
Os servidores que participarão do curso serão: 
 
Francisco Zapelini  

Carlos Orli 

 
Valor total da contratação: R$ 1.160,00 (mil cento e sessenta reais). 

 
 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente Processo Licitatório correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

08.001.10.301.0015.2033.3.3.90 1.621 11/2024 Manutenção das Atividades Gerais da Atenção Básica – 

Cofinanciamento SUS/Estado 



 
 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

Uma vez comprovada a realização do curso e/ou fornecimento do certificado dos servidores, o 

pagamento será efetuado mediante boleto bancário, em favor da CONTRATADA, a qual é 

tributada pelo Lucro Presumido, assim deve-se fazer a retenção de IRRF de 4,8% (quatro 

virgula oito por cento). 

O contrato será substituído pela Nota de Empenho, conforme  previsto no art. 95, II, da Lei Nº 

14.133/2021. 

 
8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O objeto contratado deverá ser executado em até 60 dias após a publicação deste edital. 

 
 

Catanduvas/SC, 22 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

Marisete Luvison Marcon 

Secretaria Municipal de Saúde 
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